














ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

15.2 O Fiscal do presente contrato será informado por portaria em anexo este termo de contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1. . Fica eleito o foro da Comarca de Balsas/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)

testemunhas abaixo assinadas.

TESTEMUNHAS: 

Nova Colinas - MA, 23 de junho de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

:Ü:292.655 GEOVANIA
1

POLICARPO DA SILVA 
CNPJ sob o nº 32.292.655/0001-77 

GEOVANIA POLICARPO DA SILVA 
Contratada 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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